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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

                                          LEI Nº. 2.862, DE 22 DE JANEIRO DE 2008. 
 

Altera o art. 3°, da Lei Municipal n° 2.752, de 18 de dezembro de 

2006 que “Autoriza o Executivo Municipal a fazer Doação de um 

terreno urbano à Entidade de Assistência e Promoção Social Nova 

Esperança - ENAPRO, e dá outras providências”. 

 

  O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º O art. 3°, da Lei Municipal n° 2.752, de 18 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º São encargos da donatária: 

I – iniciar a construção sua sede social, no prazo máximo de 

18 (dezoito) meses, contados da promulgação desta Lei; 

II – promover atividades relacionadas a educação, práticas 

culturais, desportivas e de lazer para crianças e jovens”. 
 

  Art. 2º O inteiro teor desta Lei deverá ser transcrito em escritura pública de doação, 

a ser lavrada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da promulgação desta Lei, 

correndo todas as despesas por conta exclusiva da donatária. 

 

  Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

  Três Pontas-MG, 22 de janeiro de 2008. 

 
 

Paulo Luis Rabello 
Prefeito Municipal 

 
Leiner Marchetti Pereira 

Procurador-Geral 
 
 

Antônio de Lima Castro 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
 

José Romão de Oliveira Filho 
Secretário Municipal de Transportes e Obras 

 


